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CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DELIBERAÇÃO Nº 041/2022-CMDCA.

Ementa: Aprova custeio de despesas com contratação de

empresa e/ou equipe especializadapara qualificação profissional.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de Volta Redonda, reunido em Assembleia Ordinária realizada em

05 de abril de 2022, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:

Art. 1º - Aprova o uso dos recursos do Fundo para a Infância

e a Adolescência – FINAD, para o custeio de despesas para a

contratação de empresa e/ou equipe especializada para realização

de cursos de qualificação profissional dos adolescentes na faixa

etária de 15 a 17 anos e 8 meses, que estão em cumprimento de

medida socioeducativa em regime de liberdade assistida, de

prestação de serviços à Comunidade, semiliberdade e internação

no Município de Volta Redonda, conforme previsto no Plano de

Ação e Aplicação do CMDCA e FINAD.

Art. 2º - Aprovao custeio de café da manhã e/ou lanche e

almoço para os participantes.

Art. 3º - Aprova o custeio de transporte e ou passagens para

participação dos adolescentes nos cursos.

Art. 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

Volta Redonda, 05 de abril de 2022.

CONS. DENISE ALVES DE CARVALHO

PRESIDENTE DO CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 042/2022-CMDCA.

Ementa: Aprova a inscrição do Programa Nacional de Apoio a

Inclusão Digital nas Comunidades TELECENTROS.BRda SMAC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de Volta Redonda, reunido em Assembleia Ordinária realizada em

19 de abril de 2022, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:

Art. 1º -Aprova a inscrição doPrograma Nacional de Apoio a

Inclusão Digital nas Comunidades TELECENTROS.BR da Secretaria

Municipal de Ação Comunitária, com validade de 2 (dois) anos,

inscrito sob o nº IP-134, conforme parecer favorável nº 025/

2022 da Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

Volta Redonda, 19 de abril de 2022.

CONS. DENISE ALVES DE CARVALHO

PRESIDENTE DO CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 043/2022-CMDCA.

Ementa: Aprova a inscrição doProjeto Novos Horizontes da

SMAC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de Volta Redonda, reunido em Assembleia Ordinária realizada em

19 de abril de 2022, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:

Art. 1º -Aprova a inscrição do Projeto Novos Horizontes da

Secretaria Municipal de Ação Comunitária, com validade de 2

(dois) anos, inscrito sob o nº IP-135, conforme parecer favorável

nº 026/2022 da Comissão de Monitoramento e Avaliação de

Projetos.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

Volta Redonda, 19 de abril de 2022.

CONS. DENISE ALVES DE CARVALHO

PRESIDENTE DO CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 044/2022-CMDCA.

Ementa: Aprova a inscrição do Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos – SCFV da SMAC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de Volta Redonda, reunido em Assembleia Ordinária realizada

em 19 de abril de 2022, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:

Art. 1º -Aprova a inscrição doServiço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos – SCFVda Secretaria Municipal de

Ação Comunitária, com validade de 2 (dois) anos, inscrito sob o

nº IP-136, conforme parecer favorável nº 027/2022 da Comissão

de Monitoramento e Avaliação de Projetos.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

Volta Redonda, 19 de abril de 2022.

CONS. DENISE ALVES DE CARVALHO

PRESIDENTE DO CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 045/2022-CMDCA.

Ementa: Aprova a inscrição do Programa de Inclusão

Produtivada SMAC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de Volta Redonda, reunido em Assembleia Ordinária realizada

em 19 de abril de 2022, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:

Art. 1º -Aprova a inscrição doPrograma de Inclusão

Produtivada Secretaria Municipal de Ação Comunitária, com validade

de 2 (dois) anos, inscrito sob o nº IP-137, conforme parecer

favorável nº 028/2022 da Comissão de Monitoramento e Avaliação

de Projetos.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

Volta Redonda, 19 de abril de 2022.

CONS. DENISE ALVES DE CARVALHO

PRESIDENTE DO CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 046/2022-CMDCA.

Ementa: Aprova a inscrição do Programa Segurança Alimentar

e Nutricional da SMAC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de Volta Redonda, reunido em Assembleia Ordinária realizada

em 19 de abril de 2022, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:

Art. 1º -Aprova a inscrição doPrograma Segurança Alimentar

e Nutricional da Secretaria Municipal de Ação Comunitária, com

validade de 2 (dois) anos, inscrito sob o nº IP-138, conforme

parecer favorável nº 029/2022 da Comissão de Monitoramento e

Avaliação de Projetos.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

Volta Redonda, 19 de abril de 2022.

CONS. DENISE ALVES DE CARVALHO

PRESIDENTE DO CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 047/2022-CMDCA.

Ementa: Aprova a inscrição do Serviço de Proteção e

Atendimento Integral as Famílias – PAIF da SMAC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de Volta Redonda, reunido em Assembleia Ordinária realizada

em 19 de abril de 2022, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:

Art. 1º -Aprova a inscrição doServiço de Proteção e

Atendimento Integral as Famílias – PAIFda Secretaria Municipal

de Ação Comunitária, com validade de 2 (dois) anos, inscrito sob

o nº IP-139, conforme parecer favorável nº 030/2022 da Comissão

de Monitoramento e Avaliação de Projetos.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

Volta Redonda, 19 de abril de 2022.

CONS. DENISE ALVES DE CARVALHO

PRESIDENTE DO CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 047/2022-CMDCA.

Ementa: Aprova despesas com material de divulgação para

o Evento do Dia 18 de Maio, realizado pelo CMDCA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de Volta Redonda, reunido em Assembleia Ordinária realizada

em 19 de abril de 2022, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:

Art. 1º - Aprova o uso dos recursos do Fundo para a Infância

e a Adolescência – FINAD, para o custeio de despesas com

material de divulgação e personagem vivo, na Campanha Nacional

de Combate ao Abuso Sexual de Crianças e Adolescentes a ser

realizada no dia 18 de maio de 2022, conforme previsão

orçamentária e Plano de Ação e Plano de Aplicação do CMDCA e

FINAD.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

Volta Redonda, 19 de abril de 2022.

CONS. DENISE ALVES DE CARVALHO

PRESIDENTE DO CMDCA

COMUDA
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS

PÚBLICAS PARA DROGAS E ÁLCOO

DELIBERAÇÃO Nº 001/2022-COMUDA.

Ementa: Aprova a substituição da Conselheiro para para

Segundo Secretário na Diretoria Executiva do COMUDA-VR no

Biênio 2021 a 2023.

O Conselho Municipal de Políticas Públicas para Drogas e

Álcool de Volta Redonda – RJ, reunido em Assembleia Geral, no

dia 12 de abril de 2022, no uso de suas atribuições legais.

DELIBERA:

Art.1º - Aprova a substituição do Conselheiro KAIQUE LOPES

MAIA - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SMC

pelo Conselheiro CÍCERO BAlBI DA SILVA - SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTURA como segundo secretário da

Diretoria Executiva do COMUDA - Biênio 2021 a 2023.

Art. 2º - A presente Deliberação entra em vigor na data de

sua publicação.

Volta Redonda, 13 de Abril de 2021.

Neuza Maria Ferreira Jordão

Presidente do COMUDA

EPDVR
EMPRESA DE PROCESSAMENTO

DE DADOS DE VOLTA REDONDA

ATOS DA EMPRESA DE PROCESSAMENTO

ELETRÔNICO DE DADOS DE VOLTA REDONDA

ATO 10/2022 - DESIGNAR JULIANE THEODO ASSUMCAO,

MATRICULA: 5005, PARA EXERCER A FUNÇÃO DE CHEFE DE

SETOR, DO(A) SETOR ADMINISTRATIVO DO(A) DIRETORIA

ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA/EPD A PARTIR DE 01/04/2022.

Volta Redonda, 19 de Abril de 2022.

Edvaldo Luiz Silva

Diretor Presidente

ATOS DA EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DE VOLTA REDONDA

ATO 11/2022 - CANCELA, a contar de 18/04/2022, 14 dias de

Licença para trato de interesse particular, sem vencimentos,

ao(a) servidor(a) WILLY DA SILVA MERTZSCH, Matrícula: 2016

Volta Redonda, 13 de Abril de 2022.

Marcio Arnor Valerio

Diretor Administrativo Financeiro

Edvaldo Luiz Silva

Diretor Presidente


